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DELIBERAÇÃO Nº 2659/2021 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e seis de novembro de dois mil e vinte e um, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 1725/19 – Ariane Santana Nascimento Luciano 

02 1993/19 – Kissila Evelin de Amorim Baptista 

03 2627/19 – Lais Rodrigues de Souza 

04 2655/19 – Felipe Nemopucemo Moreira 

05 0580/20 – Camila Araujo Martins Procopio 

06 1780/20 – Flavio Tavares Dornas 

07 1983/20 – Alexandra de Paula da Silva Assis 

08 2161/20 – Joana Brito da Silva 

09 2192/20 – Vanessa Ferreira Catão 

10 2286/20 – Camila Aparecida de Oliveira Aguiar 

11 2467/20 – Tatiane de Luna Martins Ladeira 

12 2473/20 – Italo Bruno Rodrigues de Souza 

13 2528/20 – Larissa Lopes Muller 

14 2814/20 – Sibele Karine da Paz Pereira Rodrigues 

15 2830/20 – Janice Marino Balbino de Sá Silva 

16 2847/20 – Tallyta de Souza Gomes 

17 3036/20 – Sabrina Azevedo da Silva 

18 0540/21 – Joana D Arc Domingues da Silva 

19 1013/21 – Thais Meseque Pereira 

20 2000/21 – Ana Aparecida Rodrigues Ferreira Nunes 

21 2969/21 – Emanuel da Silva Moreira Machado 

22 3591/21 – Gabriele Cabral de Amorim Gonçalves 

23 3661/21 – Carlos Eduardo Borges Pereira 

24 3721/21 – Philipe Barbosa de Assis 
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25 3799/21 – Diego Barros Coelho 

 

Total: 25 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 3516/21 – Taynna da Costa Goltana Gomes 

02 3517/21 – Camili Gomes Pereira 

03 3555/21 – Natalie Giovanna da Silva Ximenes 

04 3568/21 – Fabio de Santana Garcia 

05 3570/21 – Barbara Cristina Ferreira Palermo 

06 3572/21 – Mona Lisa Gomes da Costa 

07 3575/21 – Lidia Maria Dias Daud 

08 3601/21 – Rafaela Teixeira Silva 

09 3748/21 – Silvia da Silva Fontes 

10 3763/21 – Mario Guilherme Gonçalves Okamoto 

11 3777/21 – Millena Padela da Silva 

12 3780/21 – Ana Paula da Silva Roxo 

13 3795/21 – Raíssa Carlos Eboli 

  

Total: 13 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 0230/74 – Aily Mendonça Gama Muniz 

02 0286/98 – Vinicius Sodre Rodrigues 

03 0931/06 – Raquel Castelo Branco Juncá 

04 0047/08 – Allison Nascimento da Silva Barreto 

05 0323/08 – Gabriela da Cruz Rodrigues Almenaro Campanate  

06 0213/14 – Ana Clara Fonseca Monteiro 

07 0473/15 – Leonei Tavares Carvalho 

 

Total: 07 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

01 2724/21 – Rafael Taboada dos Santos 

 

Total: 01 profissional. 
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Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 0194/10 – Carla Delatorre Ferreira 

02 0476/11 – Viviane Guerreiro 

03 1311/11 – Edna Benfica Rodrigues 

 

Total: 03 profissionais. 

 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2480/19 – Ana Carolina Amaral Silva 

02 1591/20 – Eduarda Oliveira Gonçalves 

03 2871/20 – Giovanna Rodrigues do Nascimento 

04 3238/20 – Giselle da Cruz da Silva de Andrade 

05 1549/21 – Ingrid Loyane Leal Tavares 

06 2553/21 – Amanda Nery de Oliveira 

07 2984/21 – Renato Bitencourt Coutinho 

08 3297/21 – Juliana Amorim Pinto 

09 3522/21 – Jennifer Cristina Pinto Monteiro 

10 3549/21 – Dirce Therezinha Rosa Marapodi 

11 3563/21 – Rosangela da Cruz Santos 

12 3589/21 – Sonia Priscila de Lima Silva 

13 3603/21 – Pamela Francisco Lino 

14 3623/21 – Gabriel Mateus Martins da Silva 

15 3640/21 – Priscila da Silva Pereira 

16 3643/21 – Thais Sabino de Figueiredo 

17 3646/21 – Adriana Maria Lima 

18 3656/21 – Priscila de Almeida Hilario 

19 3657/21 – Ana Clara Brandão Domingos 

20 3662/21 – Gizele Vieira da Silva 

21 3681/21 – Thaiane Augusto da Silva 

22 3697/21 – Amanda Silva de Lima 

23 3701/21 – Rebecca Godinho de Oliveira 

24 3713/21 – Gabriela Santana dos Santos Faustino  

25 3717/21 – Rafael de Araujo Silveira 

26 3718/21 – Nicole Leite Ramos 

27 3722/21 – Daniele Moreira da Conceição 

28 3723/21 – Diogo Smorãog Costa 

29 3730/21 – Paula Goes 

30 3746/21 – Michele da Conceição Barcelos 

31 3747/21 – Leticia Rodrigues Neves 

32 3767/21 – Ellen Sardinha Costa 

33 3775/21 – Rebecca da Silva Ventura    

 

Total: 33 profissionais. 
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Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2710/21 – Debora Carvalho Santos dos Reis 

02 3432/21 – Ana Lucia dos Santos de Oliveira 

 

Total: 02 profissionais. 

 

 

Artigo 8º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 1648/08 – Maxklor do Brasil Ltda 

02 0396/20 – JVS Comércio de Equip Hosp e Servicos EIRELI 

03 2348/20 – Drogaria Popular da Chacara Ltda 

04 0236/21 – Clin Vitee Day Serv Medicamentos Especializados Ltda 

05 0850/21 – Drogaria Lider da Tutoia Ltda 

06 2029/21 – Nova Farma Drogarias EIRELI 

07 2154/21 – Riomar Trading Ltda  

08 2693/21 – Farmácia Fátima Bandeira Pharma Ltda 

09 3014/21 – Farmalider de Rio das Ostras Drogaria Ltda 

10 3273/21 – Drogaria Farmaoeste Ltda 

11 3310/21 – Transportadora Minuano Ltda 

12 3316/21 – Drogaria e Perfumaria Luisa Ltda 

13 3441/21 – Drogaria Luz do Parque Sao Vicente Ltda 

14 3496/21 – Drogaria Sollary Ltda 

15 3499/21 – Cromo Care Ltda 

16 3530/21 – Drogarias Pacheco S/A 

17 3534/21 – Nalin Drogaria Ltda 

18 3535/21 – Nova Farma Drogarias EIRELI 

19 3504/21 – Total Produtos e Servicos e Hospitalares EIRELI 

20 3540/21 – Drogaria Leal Souza Ltda 

21 3544/21 – DL Drogaria Ltda 

22 3559/21 – Hospital Sao Vicente de Paulo de Minas Gerais 

23 3562/21 – Drogaminas Vassouras Ltda 

24 3579/21 – Global Health Comercio de Mat Hospitalar Ltda 

 

Total: 24 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2021. 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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